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(M.F.: 5950002), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional do servidor, ao supostamente, ter se ausen-
tado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos quando lotado no Hospital 
Geral Penitenciário, conforme os fatos informados no Ofício Interno nº 
0657/2023/HGP/SEAP e demais documentos encaminhados via Processo 
Administrativo Eletrônico – PAE nº 2023/1422270, infringindo, em tese, 
aos arts. 177, I, VI c/c 190, II, §2, da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PE-
REIRA - Funcional: 5917930 – Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS 
– Funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1036983
PORTARIA Nº 0102/2024-CGP/SEAP   
Belém (PA), 11 de janeiro de 2024.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor-Geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7945/2024-CGP/SEAP em desfavor do servidor P.W.A.A. 
(M.F.: 5973115), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional do servidor, ao supostamente, ter efetuado um 
disparo acidental, com seu armamento funcional TAUROS, MODELO TS9, 
Nº 89.854, CAL. 9MM, no dia 20/12/2023, conforme os fatos informados 
no Ofício Interno nº 809/2023/CTMABT/SEAP/PA, Boletim de Ocorrência nº 
00123/2023.106884-7 e demais documentos encaminhados via Processo 
Administrativo Eletrônico – PAE nº 2023/1449431, infringindo, em tese, 
aos arts. 177, II, VI c/c 190, IV, V, da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PE-
REIRA - Funcional: 5917930 – Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS 
– Funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1036984
 PORTARIA Nº 0104/2024-CGP/SEAP   
Belém-PA, 30 de janeiro de 2024.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 191, § 11. O prazo para conclusão do 
PADS não excederá 30 (trinta) dias, contado da data de publicação do ato 
que constituir a comissão processante, admitida a prorrogação por até 15 
(quinze) dias, quando as circunstâncias assim o exigirem e mediante deci-
são fundamentada; da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, (Incluído pela Lei 
nº 9.230, de 2021), c/c artigo 83, caput, da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 15 (quinze) dias úteis, a PORTARIA abaixo 
relacionada, conforme o disposto no art. 191, § 11, da Lei Estadual n.º 
5.810/94-RJU, (Incluído pela Lei nº 9.230, de 2021); c/c art. 83, Caput, da 
Lei nº 8972/2020, de 13/01/2020:
1087/2023-CGP/SEAP, de 11/12/2023, publicada no DOE nº 35.646, de 
15/12/2023, referente ao Processo Administrativo Disciplinar Simplificado 
nº: 7863/2023-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1036978
PORTARIA Nº 0101/2024-CGP/SEAP   
Belém (PA), 10 de janeiro de 2024.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor-Geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 

assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7944/2024-CGP/SEAP em desfavor do servidor L.H.S.A.C. 
(M.F.: 5950041), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional do servidor, por supostamente, ter ameaçado 
a sua ex-companheira, no dia 27/11/2023, conforme os fatos registrados 
no Boletim de Ocorrência nº EO284000700, infringindo, em tese, aos arts. 
177, II, VI, 178, XIV c/c 190, IV, todos do RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RAFAELA VI-
TORIA SAMPAIO PINTO - Funcional: 6039262 - Presidente; RONALDO BOR-
GES TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro; GUSTAVO GONCALVES 
ALVES - Funcional: 5952461 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1036979
PORTARIA Nº 0099/2024-CGP/SEAP   
Belém (PA), 05 de janeiro de 2024.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor-Geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, III, da Lei 
nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7942/2024-CGP/SEAP em desfavor das ex-servidoras I.M.P.C. 
(M.F.: 6403743) e P.H.B.A. (M.F.: 5900668), objetivando apurar a respon-
sabilidade administrativa e/ou funcional das ex-servidoras, referente às 
diversas irregularidades observadas no Processo Disciplinar Penitenciário 
nº 989/2022-CIME, com relação à suposta não observância nas assinatu-
ras realizadas nos documentos desta secretaria, conforme os fatos narra-
dos nos autos do processo mº 0017845-83.2016.8.14.0401, infringindo, 
em tese, aos arts. 177, I, IV, VI, IX, “b” c/c 190, IV e XIX, da Lei nº 
5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CARLOS FELI-
PE DE ALMEIDA CAVALCANTE - Funcional: 5954091 - Presidente; EMER-
SON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro; JEFFERSON 
WANDERSON PEREIRA DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro, para 
conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor e a Vara de Execução Penal - 
VEP, para ciência desta instauração;
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1036981
PORTARIA Nº 0110/2024-CGP/SEAP  
Belém-PA, 29 de janeiro de 2024.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7949/2024-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca de suposto acidente e avarias no veículo 
S-10 de placa QVK5F11, conduzida por ex-servidor desta SEAP, lotado na 
Unidade de Custódia e Reinserção de Redenção – UCR REDENÇÃO (antes 
Cadeia Pública de Redenção - CPR), conforme os fatos narrados nos do-
cumentos encaminhados via Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 
2022/309280.
Art. 2 º - DESIGNAR ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Pre-
sidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro; 
GECIRLEY CANDIDO DE JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro, 


